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RESOLUÇÃO Nº 161/2016 

 

EMENTA:    Aprova Projeto de Ensino  intitulado: “CUR-

SO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA COM 

ÊNFASE EM AGROECOLOGIA PARA 

JOVENS E ADULTOS EM ÁREAS DA 

REFORMA AGRÁRIA NA REGIÃO DO 

SERTÃO DO PAJEÚ”, sob a responsabilida-

de da Unidade Acadêmica de Serra Talhada 

desta Universidade. 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da 

Decisão Nº 038/2016 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião 

Ordinária, realizada no dia 16 de junho de 2016, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.000410/2016-69,  

 

                                                        R E S O L V E 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Ensino intitulado: “CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA COM ÊNFASE EM 

AGROECOLOGIA PARA JOVENS E ADULTOS EM ÁREAS DA REFORMA AGRÁRIA 

NA REGIÃO DO SERTÃO DO PAJEÚ”, sob a responsabilidade da Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada desta Universidade Federal Rural de Pernambuco, em parceria com o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), aprovado pela Comissão Pedagógica 

Nacional do Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária (PRONERA), no período de 

dezembro de 2015 a dezembro de 2017, tendo como responsável institucional o Professor 

ANTÔNIO HENRIQUE CARDOSO DO NASCIMENTO, cujo objetivo geral é formar 

profissionais ao nível técnico em agropecuária com ênfase em agroecologia e proporcionar para 

jovens e adultos dos assentamentos do Sertão do Pajeú, bem como atender a demanda de 

formação profissional técnica desse público, instrumentalizando-os para desenvolver processos 

que qualifiquem os assentamentos nos setores produtivo, social e ambiental, conforme consta 

do processo acima mencionado. 

 

                                                    Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 22 de junho de 2016. 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
= PRESIDENTE =  

 
 

Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral. 


